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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 121.º - A

Prevenção do abandono escolar

1 - O Governo, no ano de 2023, procede à elaboração de uma campanha de combate ao 

abandono escolar precoce, dirigida aos alunos e famílias pertencentes às comunidades 

onde este fenómeno se verifica com maior incidência.

2 – O Governo, no ano de 2023, procede à realização de um estudo sobre a razão que 

leva os alunos a abandonar o ensino superior para, posteriormente, delinear um plano 

de combate ao abandono neste ciclo de ensino.

Nota Justificativa:

É sabido que o abandono escolar precoce tem vindo a diminuir progressivamente no 

nosso país, e que Portugal já atingiu, inclusivamente, as metas europeias referentes a 

este indicador.

No entanto, é também verdade que este tipo de abandono se verifica de forma 

persistente em determinadas comunidades e que é importante perceber melhor este 

fenómeno, para melhor o debelar.
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De igual forma, é importante conhecer as causas do abandono no ensino superior, de 

forma a endereçar o problema da maneira mais adequada.

Nesse sentido, o CHEGA propõe uma campanha de combate ao abandono escolar 

precoce, bem como um estudo e posterior plano para combater o abandono no ensino 

superior.

São Bento, 8 de novembro de 2023

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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